
Espírito Santo do Pinhal, 19 de Julho de 2019

DECLARAÇÕES

Assunto: Execução de obrar de pavimentação asfáltica, guias e sarjetas e galerias de águas
pluviais e CANALIZAÇÃO DO CÓRREGO MARIA JOAQUINA E/OU RIBE

O.S.: ESP 001/2019

Prezado Senhor,

Declaramos que o Orçamento de referência do Objeto "Execução de obrar de pavimentação
asfáltica, guias e sarjetas e galerias de águas pluviais e CANALIZAÇÃO DO CÓRREGO MARIA
JOAQUINA  E/OU RIBE"  localizado  na  Av.  Romualdo  de  Souza  Brito,  Bairro  Jd  Espirito
Santo,  Espirito  Santo  do  Pinhal  -  SP,  foi  elaborado  considerando  custo  NÃO
DESONERADO da folha de pagamentos e que esta opção é a mais adequada para a
Administração  Municipal,  considerando  as  condições  estabelecidas  na  Lei  13.161  de
31/08/2015.

Declaro que para o mesmo objeto citado acima, adotou-se como regime de execução da
obra: Empreitada por preço global.

Data-base das referencias de custos: SINAPI – 02/2019 - 05/2019
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